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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO1/2026

PREMTAçÃo PARA ARTrsrAs LlGADos A CULTURA popuLAR coM
REcuRsos oa polÍrrce NAcToNAL ALDTR BLANc DE FoMENTo A

CULTURA - PNAB (LEl No 14.399120221

Olá, artistas de Belém - PBI

Estamos muito felizes com o seu interesse em panicipar deste chamamento público.
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério
da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB).

Aqui você vai encontrar as regras do edital e como Íazer para se inscrever.

Boa leitura.
Desejamos sucesso!

í. DA POLíTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CUITUNA

A Lei n0 14.39912022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura
(PNAB), basêada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à
diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil.

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura
mediante repasses da União aos Estâdos, Distrito Federal e Municípios de forma
continuada.

As condições para a execução da PNAB Íoram criadas por meio do engajamento da
sociedade e o presente edital destina-se a premiar agentes culturais atuantes no
Município de Belém - PB.

Deste modo, a Prefeitura Municipal de Belém - PB, por meio da Secretaria Municipal
de Cultura, torna público o presente edital elaborado com base na Lei ns 14.39912022
(Lei PNAB), na Lei ne 14.90312024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no
Decreto np 11.74012023 (Decreto PNAB), no Decreto np 11.45312023 (Decreto de
Fomento) e na lnstrução Normativa MINC ne 1012023 (lN PNAB de Ações AÍirmativas
e Acessibilidade).

2. TNFORMAçÔES GERATS

2.',1. Objeto do Edital

objeto deste Edital é a premiação de 6 (seis) artistas ligados à cultura popular que
tenham prestado relevante contribuiÉo ao desenvolvimento artístico ou cultural do
Município de Belém - PB.
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Trata-se, portanto, de reconhecimento pela contribuição já rcalizada pelo agente
cultural ao Município.

O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será realizado por
meio de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações
futuras, sem exigência de contrapartida, sem necessidade de assinatura de
instrumênto jurídico, sem prestação de contas, conforme autoriza a Lei ns
14.90312024, bastando-se, apenas, a assinatura do recibo de recebimento de
recursos a título de premiação, conforme pode-se visualizar no anexo lV.

2.2. Quantidade de agentes culturais a serem premiados

Serão premiados 6 (seis) agentes culturais.

l"

Contudo, caso haja orçamento e interessê público, o edital poderá ser suplementado,
ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou
rendimentos as vagas podem ser ampliadas.

2.3. Das premiações e categorias

Cada agente cultural selecionado receberá a premiação conforme as categorias a
seguir:

O valor recebido pelas pessoas fÍsicas é isento de lmposto de Renda, ou seja, o
agentê cultural pessoa física não vai ter desconto de imposto de renda sobre o valor
recebido.

O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicas não terá a retenção na fonte do
lmposto de Renda, podendo haver a incidência posterior do tributo, cujo recolhimento
Íicará a cargo do agente cultural, caso este não desfrute de isenção expressamente
outorgada por lei.

valor total deste editalé de R$ 18.000,18 (dezoito mil reais e dezoito centavos).

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
719 TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A
CULTURA - LEt Ns 14.399/2022
284 3.3.90.31.01 PREM|AÇÕES CULTURATS, ARTíST|CAS, DESPORTTVAS E
OUTRAS
285 3.3.90.36.01 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA FíS|CA
286 3.3.90.39.01 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOAJURÍDtCA

t- :L
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CATEGORIA VAGAS VALOR DA PREMIA O INDIVIDUAL
Artistas ligados à cultura

popular
6 R$ 3.000,03
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287 3.3.90.93.01 TNDENTZAÇÕES E RESTITUIÇOES

2.4. Prazo de inscrição

As inscrições estão abertas das 8h do dia 14 de abril de 2026 às 23:59 h do dia 06 de
maio de2O26.

2.5. Quem pode paÉicipar

Pode se inscrever no Edital qualquer artista ligado à cultura popular residente no
Município de Belém - PB há pelo menos 2 (dois) anos.

O agente cultural a se inscrever no presente Edital pode ser:
l- Pessoa física ou Microempreendedor lndividual (MEl); ou
ll- Pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos.

2.6. Quem NÃO pode participar

Não podem se inscrever neste Edital, agentes culturais que:

l- tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de
análise de candidaturas ou na etapa de julgamento de recursos;
ll - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou poÍ
aÍinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital,
nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital,
na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e
ll - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, PreÍeitos), Secretários de
Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo (Ex.: Deputados, Senadores,
Vereadores) e do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), bem como
membros do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros) e do Ministério Público
(Promotor, Procurador).

ETAPAS

Este edital é composto pelas seguintes etapas

o lnscrições - etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais;
o Análise de Objeto - etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos;
. Habilitação - etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior

serão convocados para apresentar documentos de habilitação; e
. Assinatura do Termo de Premiação Cultural - etapa em que os agentes culturais

habilitados serão convocados para assinar o Termo de Premiação Cultural.
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O processo ocorrerá em observância ao cronograma a seguir, ressalvada a hipótese
de prorrogação por oportunidade e conveniência para o ideal acompanhamento do
Edital:

ETAPA PERiODO
Período de inscriçôes 14t04 a 0610512026

Divulgação do Resultado Preliminar de Análise de Objeto 11t05t2026
Período para interposição de recursos 12105 e 1310512026

Divulgação do Resultado Final de Análise de Objeto 15t05t2026
Recebimento de documentação para Etapa de Habilitação 18105 a 2210512026
Divulgação do Resultado Preliminar de Habilitaçáo 26t05t2026
Período para interposição de recursos 27105 a 2810512026
Divulgaçáo do Resultado Final 29t05t2026
Período para assinatura dos Termos de Premiação 01/06 a 0510612026
Período de pagamentos A partir de 0810612026

4. TNSCRTçÔES
4.1. Como se inscrever

,P"
b) Portfólio que comprove a atuação do agente cultural no Município, com inserção de
provas de quaisquer naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs,
Íolhetos, matérias de jornal, sítios da internet, outros materiais, devendo o material

-.estar relacionado à atuação do agente cultural.

§5S1 artoO"claração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às
\Yotas.

Observações: O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela
qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações da sua inscrição. Ao se
inscrever, o agente cultural aceita todas as regras e condições descritas nesse edital
e concorda com os termos da Lei 14.39912022 (Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento à Cultura - PNAB), da Lei ns 14.90312024 (Marco regulatório de fomento à
cultura), do Decreto 11.74012023 (Decreto PNAB) e do Decreto na'|.1.453/2023
(Deffeto de fomento).

5. COTAS

5.1. Categoria de cotas

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para:

GOVEn'lO DO

O agente cultural deve encaminhar por meio do e-mail plta bçldo2 ielela@SM -Çq!1,
a seguinte documentação:

a) Formulário de inscrição (Anexo ll);
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a) pessoas negras (pretas e pardas);
b) pessoas indígenas;
c) pessoas com deficiência.

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do Edital se dará da seguinte
Íorma:

PREMIA ÃO PARAARTISTAS

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração,
que pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros formatos
acessíveis. Caso não haja inscritos em uma das ações afirmativas, poderá haver
remanejamento das vagas.

5.2. Concorrência concomitante

Os agentes culturais que optarem pelas ações afirmativas concorrerão
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja, concorrerão
ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas,
podendo ser selecionados de acordo com a sua nota ou classificaçâo no processo de
seleção.

Os agentes culturâis optantes pelas cotas, que atingirem nota suficiente para se
classiÍicar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência, não ocuparão as
vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas
vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante
pela cota.

5. Desistência do optante pela cota

m caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida

deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de
classificação.

5.4. Remanejamento das cotas

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento
de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado
inicialmente para a outra categoria de cotas.

GOVEXa{O DO

L:rlr '- :l'

PESSOAS
NEGRAS

(33%)

INDíGENAS E/OU

PCD'S
(17%l

NATOTAL DE
VAGAS
(í00%)

AMPLA
CONCORRÊNCIA

(50%)
13 26

-LDN Bl- l.lc MrNlsrÉRro DA
CULTURA

DO rrDO ÔO pOVO BE^SrLtrRO

Its dt
ué



BELEM
GOVERNO MUNICIPAL

,y

Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de
classificação.

5.5. Aplicação das cotas para pessoas jurídicas

As pessoas jurídicas podem concorrer às cotas, desde que preencham algum dos
requisitos abaixo:

I - pessoas jurídícas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras,
indígenas ou com deficiência;
ll - pessoas jurídicas que possuam pessoas negras, indígenas ou com deficiência em
posições de liderança no projeto cultural;
lll - pessoas jurídicas que possuam equipe do projêto cultural majoritariamente
composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e
lV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras,
indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica.

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica devem preencher uma
autodeclaração, conforme o Anexo Vl.

6. ETAPADESELEçÃO

6.í. Da Comissão de Análise de Objeto

Será composta uma comissão para apreciar as iniciativas apresentadas, com base
nos critérios elencados no anêxo lll do presente Edital, A Comissão de Análise de
Objeto será formada por 3 (três) membros, sendo todos parceiros externos, não
residentes em Belém e com conhecimento técnico acerca das áreas e segmentos
culturais. Todas as ações do processo de seleção constarão em ata e o resultado de
cada projeto apresentado será computado a partir da média aritmética simples entre
as avaliações.

Quem nâo pode fazer parte da Comissão de Análise de Objeto

Os membros da comissão de Análise de Objeto e respectivos substitutos ficam impedidos
de participar da avaliação de candidaturas quando:

| - tiverem interesse diÍeto na matéria;
ll- no caso de inscrição de pessoa jurídica: tenham composto o quadro societário da
pessoa jurídica nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao
cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e
lll - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do
respectivo cônjuge ou companheiro.
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Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve
comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos
praticados podem ser considerados nulos.

6.3. Da análise das candidaturas

A etapa de seleção será composta pela análise da trajetória do agente cultural de
acordo com a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do
Município e será realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios
descritos no Anexo lll.

A análise compreende os critérios individuais da candidatura, bem como seus
impactos e relevância social em relação aos outros inscÍitos na mesma categoria. A
pontuação de cada agente cultural é atribuída em Íunção desta comparação.

6.4. Recursos na êtapa de Análise de Objeto

O resultado preliminar da etapa de Análise de Objeto será divulgado no diário
oficial do Município e divulgado nas redes sociais da Secretaria Municipal de Cultura
de Belém - PB.

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à Comissão de
Análise de Objeto do Edital, que deverá ser enviado no prazo adequado - vide
cronograma no item 3 - pelo e-mail pnabciclo2.!qlq!!@jjqqil cqr",r. A correspondência
deverá constar o assunto "RECURSO - EDITAL 00112026".

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados

7. REMANEJAMENTO DEVAGAS

Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que
seriam inicialmente dêsta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme
as seguintes regras:

| - Para a categoria de premiação, o não preenchimento das vagas de ações
afirmativas possibilitam o remanejamento para a ampla concorrência;
ll - caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos
remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da PNAB.

8. ETAPA DE HABILITAçÃo

8.í. Prazo para apresentação de documentos de habilitação
O agente cultural responsável pelo projeto aprovado na fase de seleção deverá
encaminhar no prazo adequado - vide cronograma no item 3 - após a publicação do
resultado final de seleção, por meio do e-mail plqbciclo2 belem@gqqil.colir os
seguintes documentos:
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Se o agentê cultural for PESSOA FiSICA:

l- documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de
ldentidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho, etc);

ll- comprovante de residência, por meio da aprêsentação de contas relativas à

residência ou de declaração assinada pelo agente cultural;
lll- Certidáo Negativa de Débitos Federais;
lV- Certidão Negativa de Débitos Estaduais; e
V- Cefiidão Negativa de Debitos Municipais.

Se o agente cultural for PESSOA JURíDICA:

| - documento pessoal do representante legal que contenha RG e CPF (Ex.:Carteira de
ldentidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho, etc);

ll - atos constitutivos, ou seja, o estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;
lll - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS.
lV - Certidão Negativa de Débitos Federais;
V - Certidão Negativa de Débitos Estaduais; e
Vl - Certidão Negativa de Débitos Municipais.

8.2. Recursos da êtapa de Habilitação

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Comissão de
Análise de Objeto e Habilitação que deve ser apresentado por meio de documento
escrito a ser enviado ao e-mail ;r n a bciclo2. belem @o ma il. com no prazo apresentado
pelo cronograma no item 3. Os recursos apresentados após o prazo não serão
avaliados. Após essa etapa, será divulgado o resultado definitivo, contra o qual não
caberá mais íecurso.

9. ASSINATURA DO TERMO DE PREMIAçÃO CULTURAL

10.DrsPoslçÕES FINAIS

Acompanhamento das etapas do edital

acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos
prazos serão de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deverão
ficar atentos às publicações no Jornal Oficial do Município, bem como nas inÍormações
apresentadas no portal oficial do Município e nas redes sociais da Secretaria Municipal
de Cultura de Belém - PB.

1O.2. lnformaçõesadicionais
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Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a
assinar o Termo de Premiação Cultural, conforme Anexo lV deste Edital e receberá o
recurso na conta bancária de sua titularidade (ou seja, em seu nome) indicada no
formulário de inscrição.
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Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail plqbciclo2 belem@gmail.qonr.

Os casos omissos ficarão a cargo de apreciação da Secretaria Municipal de Cultura
de Belém - PB.

O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 90 dias
após a publicação do resultado final.

10.4. Anexos do Edital

Este Edital é composto pelos seguintes anexos:
Anexo l- Categorias;
Anexo ll - Formulário de lnscrição;
Anexo lll - Critérios de seleção e bônus de pontuação;
Anexo lV - Termo de Premiação Cultural;
Anexo V - Autodeclaração Etnico-racial;
Anexo Vl - Autodeclaração para pessoa com deficiência; e
Anexo Vll - Formulário de Recurso.

Belém - PB, 14 de abril de 2026.

ou.l,e/ u( 40t
Aline Barbosa de Lima

Prefeita Constitucional de Belém - PB

árcia R aS res de Carvalho Si ra
fla unicipal de Cultura de Belém PB
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10.3. Validade do resultado deste edital
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ANEXO I

PREMIAÇÃO PARA ARTISTAS DE BELÉM - PB

ANEXO I

CATEGORIAS

í. RECURSOS DO EDITAL

O Edital 00112026 representa um quantitativo financeiro total de R$ 18.000,18
(dezoito mil reais e dezoito centavos), divididos para 6 (seis) prêmios para artistas
ligados à cultura popular de Belem - PB.

2. DtSTRtBUtÇÃO DE VAGAS E VALORES

CATEGORIA VAGAS VALOR DA PREMIAçAO INDIVIDUAL
Artistas ligados à cultura

popular
6 R$ 3.000,03

PREMIA Ão peRa ARTrsrAs
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EDTTAL 001/2026
ANEXO II

FORMULÁRIO DE |NSCRIçÃO

í.INFORMAçÕES DO AGENTE CULTURAL
Você é pessoa física ou pessoa jurídica?
( ) Pessoa Física
( ) Pessoa Jurídica

1.í DADOS BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DO PRÊMIO:
(lnserir dodos boncários do ogente culturol que estó concorrendo oo prêmio - conto que

receberó os recursos do premioção)
Agência:
Conta:_
Banco:

'1.2 Vai concorrer às cotas?
( )Sim ( )Não

a) Se sim. Qual?
( ) Pessoa negra
( ) Pessoa indígena
( ) Pessoa com deficiência

GOVERNO OO

BELEM

'^:1.i': r Ir -LE» Bl- l.lC MINISTERIÔ DA
CULTUN A

DO tÀDO OO aOVO 6âASrLErtO

iv 4i
'àÇg

P'
§@



+t -a{!

uéBELEM
GOVERNO MUNICIPAL

CPF:-
Órgão expedidor e Estado:-

RG:
Data de nascimento:_./_/_

Cidade:
E-mail (caso possua):
Telefone:

GOV ER ]IO DO
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PARA PESSoA rÍsca:
Nome Completo:
Nome sociaÍ (se houver):
Nome artístico:

Gênero:
( ) Mulhercisgênero (

) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Pessoa não binária
( ) Não inÍormar
Raça/cor/etnia:
( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda
( ) lndígena
( ) Amarela
Você é uma Pessoa com Deficiência . PCD?
( )sim( )Não
Caso tenha marcado "sim" qual tipo de deficiência?
( ) Auditiva
( ) Física
( ) lntelectual
( ) Múltipla
( ) Visual
Endereço completo:
CEP: 

-

Estado:
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PARA PESSOA JURíDICA:
Razão Socia!
Nome fantasia:
CNPJ:
Endereço da sede:

Número de representantes legais:
Nome do representante legal:
CPF do reoresentante leoal:- -r- - -9

E-mail do representante legal:
Telefone do representante Iegal:

Gênero do representante Iegal
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Pessoa não Binária
( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal
( )Branca
( ) Preta
( ) Parda
( ) lndígena

Representante legalé pessoa com deficiência?
( )Sim
( )Não

Caso tenha marcado "sim" qual tipo da deficiência?
O Auditiva
( ) Física
( ) lntelectual
( ) Múltipla
( )Visual
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2. TNFoRMAçÕes soeRe rRa.lsróRn cuLruRAL
2.1 Quais são as suas principais ações e atividades culturais realizadas?
Aqui, conte, o mais detalhadamente possível, sobre as ações culturais que você
realiza, informando em que área ou segmento cultural atua, em que local realiza
su a sativ i d a des, e ntre outra s i nform a çõe s.

2.2 Como começou a sua trajetória cultural?
Descreva como e quando começou a sua trajetoria na cultura, informando onde
seuspro./êÍos foram iniciados, indicando há quanto tempo você os desenvolve-

2.3 Como as ações que você desenvolve transformam a realidade do
seu entorno/sua comunidade?
Responda quem sáo as pessoas beneficiadas direta ou indiretamente pelas suas
atividades, e como suas ações impactam e beneficiam as pessoas ao redor.
DesÍaguese a sua comunidade pafticipou enquanto público ou também trabalhou
nos projetosque você desenvolveu.

2.4 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu açôes e projetos com
outras esferas de conhecimento, tais como educação, saúde, etc?
Descreva se as suas açóes e atividades possuern relação com outras áreas além
dacultura, tais como área de educação, saúde, espofte, asslsÍêncla social, entre
outras.

2.5 Você desenvolveu ações voltadas a grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social, tais como pessoas nêgras, indígenas,
crianças, jovens,idosos, pessoas em situação de rua, entrê outros? Se sim,
quais?

3. DOCUMENTAçÃOCOMPROBATÓRA
Junte documentos que comprovem a sua atuação cultural, tais como caftazes,
folders, repodagens de revisÍas, certificados, premiações, entre outros documentos.

t!r e -LE[ BL ].lC '^:1.
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EDTTAL 001/2026
ANEXO lll

cRlTÉRros DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAçÃO

A avaliação das candidaturas será realizada mediante atribuiçáo de notas aos
critérios de seleção, pelos 3 (três) integrantes da Comissão de Seleção. Ao final,
será calculada a média aritmética simples entre as avaliaçôes, gerando a nota final
(NF) do candidato, considerando os critérios e pontuações a seguir:

. Grau pleno de atendimento do critério - 2,5 pontos;

. Grau satisfatório de atendimento do critério - 1,5 ponto;

. Grau insatisfatório de atendimento do critério - 1 ponto;

. Não atendimento do critério - 0 pontos.

GOVERXO DO

7
\a -Lf,[ Bl- ].lc '^:1.

CRlTÉRloS OBRIGATÓRIOS

Pontuação
Máxima

Descrição do Critérioldentificação do
Critério

5
Tempo de atuação

(até 2 anos, 1 ponto; de 2 a 5 anos, 2
pontos; de 5 a 10 anos, 3 pontos; de 10 a

15 anos, 4 pontos; acima de 15 anos, 5
pontos).

A

2

Participação em festas, mostras, Íeiras e
espaços para difusão da cultura popular
(nenhuma participação, 0 ponto; entre 1 e

2 particlpações, 1 ponto; de 3
participações acima, 2 pontos.)

B

'l E

lnserção da iniciativa/agente em ciclos de
fomento às manifestaçôes artístico-

culturais no município de Belém - PBc

1,5

Representatividade da iniciativa/agente
no contexto sociocultural do Município

D

10

MINISTÊRIo DA
CU LTUNA

jts {IM

PONTUAçÃOTOTAL:
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Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação,
limitando-se à pontuaçáo máxima de 10 (dez) pontos dos critérios comuns, de forma
não cumulativa, ou seja, apenas uma pontuação extra, conforme critérios abaixo
especificados:

ldentificação do Ponto
Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação

E
Agente cultural do gênero

Íeminino 0,5

F
Agentê cultural negro ou

indígena 0,5

G
Agênte cuÍtural com

deficiência 0,5

PONTUAçÃO EXTRATOTAL 0,5 (pontuação extra não
cumulativa)

oovE R t{o Do'^:1.

PONTUAçÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURíDICAS E COLETIVOS OU
GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ

ldentiÍicação do Ponto
ExtÍa

Descrição do Ponto Extra Pontuação

H
Pessoas.iurídicas ou

coletivos/grupos compostos
por mais de 50o/o de pessoas

negras ou indígenas
0,5

Pessoas jurídicas compostas
por mais de 50o/o de mulheres

0,s

PONTUAçÃO EXTRA TOTAL 0,5 (pontuação extra não cumulativa)

"};.
.LDI BL hIC

MINISTERIO DA
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PONTUAçÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS T|SICAS
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A pontuaçâo Íinal de cada candidatura será formulada a partir da média
aritmética simples das apreciações, já computadas as pontuações extras
adequadas a cada caso.

Os bônus de pontuação não são cumulativos e não constituem critérios
obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos critérios para

pontuação extra não desclassifica o agente cultural.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação a maior nota

nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C e D.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o
desempate, serão adotados critérios de desempate de acordo com a idade do
proponente e, em caso de persistir o empate, se decidirá por sorteio.

Serão considerados aptos os agentes culturais que receberem nota final

igual ou superior a 6 pontos.

A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO IV

RECIBO DE PREMIAçÁO CULTURAL NO /2026

NOME DO AGENTE CULTURAL:

NS DO CPF OU CNPJ:

DADOS BANCARIOS DO AGENTE CULTURAL:

Declaro que recebi a quantia de R$

na presente datâ, relativa ao Edital de Premiação Cultural 0O112026 da Secretaria
Municipal de Cultura de Belem - PB.

Belém - PB, _de de

Proponente / Recebedor

covÊn}lo oo
7
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Banco:

Agência: Gonta: _
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EDTTAL 001t2026

ANEXOV

DEcLARAÇÃo Érrurco.mcnr

(Para agentes culturais optanÍes pelas cotas étnico-racrars - pessoas negras ou
pessoas indígenas)

Eu,
CPFns RG ns , DECLARO
para fins de participa
PESSOA INDíGENA.

ção no Edital 00112026, que sou ( ) PESSOA NEGRA ou ( )

4É---{ !

LW BELEM

Por ser verdade, assino _a presente declaração e estou ciênte de que a
aprêsentação de declaração falsa pode acarretar desclassiÍicação do edital e
aplicação de sanções criminais.

Belem - PB, de de

Declarante

GOVERI{O DO

i::l: .LEIN BL iIC MINISÍERIO DA
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ANEXO VI

DEcLARAçÃo PESSoA coM oerrctÊrucn

(Para agentes culturais concorrenfes às coÍas destinadas a pessoas coÍn
deficiência)

Eu,
CPF ns RG ns DECLARO
para fins de participação no Edital A0112026 que sou pessoa com deficiência.

Por ser verdade, assíno a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassiÍicação do edital e
aplicação de sanções criminais.

Belém - PB, _de

Declarante

de
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ANEXO VII

FORMUúRIO DE APRESENTAçÃO DE RECURSO DA ETAPA DE
sELEçAO

NOME DO AGENTE CULTURAL

CPF/CNPJ:

RECURSO:

À Comissão de Seleção e Habilitação do Edital 00112026

Com base na Etapa de Análise de Objeto do Edital 001/2026, venho
solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir.

JustiÍicativa:

Belém - PB, _de de

Assinatura
Recorrente

oovERxo oo
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FORMUúRIO DE APRESENTAçÃO DE RECURSO DA ETAPA DE
HABILITAçÃO

NOME DO AGENTE CULTURAL

CPF/CNPJ:

RECURSO:

A Comissáo de Seleção e Habilitação do Edital 00112026

Com base na Etapa de Habilitação do Edital 00112026, venho solicitar
alteração do resultado preliminar de habilitaçáo, conforme justificativa a seguir.

Justificativa:

Belém - PB, _de de 

-.

Assinatura
Recorrente

.'@' \G
i: r Ir - 

"LüÉ 
ÉÉ"iütc '..:1.

oov ER t{o Do

MINISTERIO OA
CULTUTA

oo r^oo oo Povo BnÁsrrErlo


